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ESTAÍ'O OE PERNAIÚBUCO

FUNDo iruNtctpAl- DE EDUcaçÃo DE VERTENTE Do LÉRo

ATA DE REGISTRO oE PREÇOS N": RP 00021/2023

Aos 07 dias do mês de Novembro de 2023, O Fundo Municipal de EducaÉo de Vertente do Lério,
Estedo de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Salês - Centro - Vertente do Lério -
PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complemêntar no 123, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.O24, de 20 de Setembro de 20í9; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme
a classiÍicâção da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00007/2023 que ob.jetiva o registro de
preços para: Contratação de empresa especializada para fomecimento, Conforme demanda de material
expediente para as diversas Secretanas e Material didático para as Escolas do FME de Vertente do
Lério incluindo: Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lerio; resolve registrar
o preÇo nos seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31.055.800/0001-33; Fundo Municipal de saúde -
CNPJ n" 69.902.1 1210001-34; Preíeitura Municipal de Vertente do Lério - CNPJ no 40.893.646/0001-60.

VENCEDOR: UNICA SANEANTES LTDA
CNPJ: 43.392.983/0001 -61

ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA
11 Caneta esferográfica, com 100 unidades, COMPACTOR

corpo em plástico transparente, selÍavado e
resistente à pressão normal da escrita,
ponta média 1.omm com esfera de
tungstênio, escrita unrforme (sem falhas),
com respiro na tampa, cor prêta, material
nacional.

12 Caneta esferográfica, com 100 unidades, COMPACTOR
corpo em plástico transparente, se)davado e
resistente à pressão noÍmal da escrita,
ponta média 1 .omm mm esfera de
tungstênio, escrita uniforme (sem falhas),
com respiro na tampa, cor azul, material
nacional.

CX í80 44,26 7.966,80

TOTAL 14.362,00

considerados

UNID.QUANT.
CX 140

P.UNIT. P.TOTAL
45,68 6.395,20

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Atâ de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação d
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quan
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegu
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado demnente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas q condições constantes do
Edital de licitaÇão que a prêcedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 000072023, parte intêgrante do
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presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que tamtÉm é o órgão gerenciador
responsávêl pela administraÇão e controle desta Ata, representada pêla sua eshutura organizacional
deÍinida no respectivo orçamento programa.

Pelos seguintes órgãos e/ou entidadês participantês do presente certamê: Fundo Municipal de Saúde -
CNPJ n' 69.902.1 1210001-34i Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - CNPJ no 40.893.646i000 í -60.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediânte processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigaçôes deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraçáo será formalizada por
intermedio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentês obrigaçÔes Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da datia

da convocação.
O quanütativo do objeto a ser êxecutado será exclusivamente o Íixado no correspondênte Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor 9a licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certamê, no caso do licitante vencedor não compârêcer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classiÍicação e sucessivamente, para fazêJo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
ãos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contralo que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justiÍicativa, unilateralmentê pêlo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Aí. 15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de prêços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou aprêsêntar documentaçâo falsa exigida para o certame, ensejar o
rêtardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou mm Íiscal,
gaÍantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a U to
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes man
Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prquízo
respectivo Edital e das demais cominaçôes legais.
As referidas sanções descritas também sê aplicam aos integrantes doCLEIDÊ IÂNE
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convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa oqAdministraÇão. 
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeilará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de alraso na entrêga, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de look (dez por cênto) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simuhaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da mutta ou indenização devida não for recolhido no prazo de í 5 (quínze) dias após a
comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de í% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previslas, realizar-se-á comunicação escrila ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro conespondente.

cúusuLA eutNrA - DAS DrspostÇÕEs cERArs:

lntegram êsta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00007i2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

- UNICA SANEANTES LTDA.
43.392.983/000161
Valor: R$ 14.362,00

CúUSULA SEXTA. Do FoRo

Para dirimir as questÕes dêcorrêntes dâ utilizaÇão da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.
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SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNICA SANEANTES LTDA
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